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● TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS PARA A SUBCOMISSÃO PRÓPRIA 
DE AVALIAÇÃO (SPA);

● TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS PARA A SUBCOMISSÃO INTERNA 
DE SUPERVISÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (SCISPCCTAE);

● DOCENTES PARA A SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE 
PESSOAL DOCENTE (SPPD);

● DOCENTES PARA O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO (CEPE);

● TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS, DISCENTES E 
MÃES/PAIS/RESPONSÁVEIS DOS DISCENTES DOS CURSOS 
TÉCNICOS INTEGRADOS PARA O CONSELHO DE CAMPUS.
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SUBCOMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO – SPA

A Subcomissão Própria de Avaliação (SPA) é órgão do Campus São João del-Rei cuja
atividade consiste em um processo de caráter diagnóstico, formativo e de 
compromisso
coletivo. Tem por objetivo identificar o perfil da instituição e o significado de sua 
atuação por
meio de suas atividades, cursos, programas, projetos e setores, observados os 
princípios do
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior e as singularidades do IF 
Sudeste MG.

A Subcomissão Própria de Avaliação (SPA) é composta por:
I. 3 (três) docentes eleitos pelos seus pares;
II. 3 (três) técnicos-administrativos eleitos pelos seus pares;
III. 3 (três) discentes indicados pelos órgãos de representação estudantil;
IV. 3 (três) representantes da sociedade civil organizada, indicados pelo Diretor(a) 
Geral do
Campus.

1 vaga
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SUBCOMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS
CARGOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (SCISPCCTAE)

Em conformidade com o Regimento Interno da Comissão Interna de Supervisão do Plano
de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos em Educação (CISPCCTAE) do IF Sudeste
MG, a Subcomissão Interna de Supervisão (SCIS) constitui-se em um órgão responsável pelo
acompanhamento e implantação do plano de carreira da categoria em todas as suas etapas,
dentre outras atividades, e é constituída por representantes dos servidores técnico-
administrativos em educação, optantes pela carreira, eleitos por seus pares, sendo o número
de representantes no Campus de 03 (três) membros titulares e 03 (três) membros suplentes,
obedecendo-se ao limite legal de 03 (três) e no máximo 20 (vinte), respeitada a proporção
mínima de 01 (um) representante a cada 1.000 (mil) ou parcela maior do que 500 (quinhentos)
servidores ativos, aposentados e instituidores de pensão.
§ 1o - As convocações aos membros eleitos serão enviadas com antecedência de no mínimo
5 (cinco) dias antes da data da realização das reuniões ordinárias da Subcomissão Interna de
Supervisão (SCIS).
§ 2o - As convocações às reuniões extraordinárias serão feitas pelo Coordenador da SCIS ou
pela maioria de seus membros, com apresentação de ordem de trabalho.
§ 3o - Os membros deverão justificar suas ausências às reuniões, por meio de documento
escrito e assinado.
§ 4o - O integrante que se ausentar injustificadamente a 2 (duas) reuniões ordinárias
consecutivas ou a 3 (três) reuniões intercaladas no período de 1 (um) ano será substituído por
outro representante do mesmo segmento.              1 vaga
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SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (SPPD)

Subcomissão Permanente de Pessoal Docente (SPPD) é um órgão de
assessoramento à direção das instituições federais de ensino, definida e normatizada
pelo Decreto no. 94.664, de 23 de julho de 1987, e pela Portaria Ministerial no. 475, de
26 de agosto de 1987, respectivamente, que visa ao acompanhamento e formulação
da política de pessoal docente destas instituições. Em conformidade com o Regimento
Interno da Comissão Permanente de Pessoal Docente, a Subcomissão Permanente de
Pessoal Docente é composta por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes,
representantes da carreira de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.
§ 1o – O Coordenador da SPPD é eleito pelos membros da subcomissão, para um 
mandato de 2 (dois) anos.

5 vagas: 2 titulares e 3 suplentes
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COMISSÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE)

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), por delegação do Conselho
Superior, é órgão normativo, consultivo, propositivo e deliberativo em matérias de 
ensino, pesquisa e extensão na Instituição. Em conformidade com o Regimento Interno 
da Comissão de Ensino, Pesquisa e Extensão é composta dentre outros cargos, por 
servidores docentes eleitos por seus pares.
§ 1o – O mandato dos membros eleitos ou indicados terá início a partir da data da 
convocação da primeira reunião.
§ 2o Os mandatos serão de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, desde que 
reeleito, para o período imediatamente subsequente.

1 vaga
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CONSELHO DE CAMPUS

Em conformidade com o Regimento Interno do Conselho de Campus, esta instância é o
órgão consultivo e deliberativo que tem a finalidade de colaborar para o aperfeiçoamento do
processo educativo e de zelar pela correta execução das políticas do Campus.

IX. o(a) representante do segmento técnico-administrativo no campus;      2 vagas
XII. o(a) representante do segmento discente no campus;        2 vagas
XIII. o(a) representante de mães/pais/responsáveis de discentes dos cursos técnicos
Integrados;      2 vagas

§1o A composição do Conselho de Campus deverá garantir a representação paritária dos
segmentos que compõem a comunidade acadêmica.
§6a O mandato do membro de que trata o inciso XII e de seu respectivo suplente será de 1
(um) ano, sendo vedada a recondução.
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PARTICIPEM – JUNTOS SOMOS MAIS PELO IFSudesteMG Campus São João del-Rei

Inscrições de candidatos  https://www.ifsudestemg.edu.br/editais/sjdr/eleicao

VOTAÇÃO: 05 de outubro de 2022

Eventuais esclarecimentos: comissao.eleicao.sjdr@ifsudestemg.edu.br

https://www.ifsudestemg.edu.br/editais/sjdr/eleicao
mailto:comissao.eleicao.sjdr@ifsudestemg.edu.br
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